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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote OI, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.a1.go.1eg.br

Oficio nO594/P
Goiânia, 23 de maio de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO319, extraído do Processo Legislativo n° 2023000801, aprovado em sessão realizada nesta
data, de autoria do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOEST ADO DE GOIÁS, que concede revisão
geral anual da remuneração dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

Atenciosamente,

http://www.a1.go.1eg.br
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ESTADO DE GOIÁS
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 319, DE 23 DE MAIO DE 2023.
LEI N° , DE DE DE 2023.

Concede revisão geral anual da remuneração dos
servidores do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei estadual
nO17.663, de 14 de junho de 2012, a revisão geral anual da remuneração dos servidores do Poder
Judiciário do Estado de Goiás, no índice de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos por
cento), com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do ano de 2022, conforme
a seguinte especificação, em:

I - 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento), a partir de 1° de
maio de 2023, sobre os valores de tabelas, proventos e pensões vigentes; e

II - 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento), a partir de 1° de
" outubro de 2023, sobre os valores de tabelas, proventos e pensões vigentes após a aplicação do

inciso L

Parágrafo único. O total da revisão geral anual de que trata o art. 1° será de 5,93%
(cinco inteiros e noventa e três centésimos por cento), após a aplicação dos incisos I e II do caput
deste artigo.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado V RUVINEL
_1° SECRETÁRIO-

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de
maio de 2023.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo efeitos financeiros a partir de 1° de maio de 2023.

Goiânia, 25 de maio de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS
Protocolo 383922

LEI N° 21.964, DE 25 DE MAIO DE 2023

~

Concede revisão geral anual da
CI. remuneração dos servidores do Poder

,~ \ Judiciário do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida, nos termos do parágrafo único do
art. 42 da Lei estadual nO17.663, de 14 de junho de 2012, a revisão
geral anual da remuneração dos servidores do Poder Judiciário do
Estado de Goiás, no indice de 5,93% (cinco inteiros e noventa e
três centésimos por cento), com base no índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC do ano de 2022, conforme a seguinte
especificação, em:

I - 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por
cento), a partir de 1° de maio de 2023, sobre os valores de tabelas,
proventos e pensões vigentes; e

11 - 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por
cento), a partir de 1° de outubro de 2023, sobre os valores de
tabelas, proventos e pensões vigentes após a aplicação do inciso I.

Parágrafo único. O total da revisão geral anual de que trata
o art. 1° será de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos
por cento), após a aplicação dos incisos I e 11 do caput deste artigo.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
dos recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás
ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de maio de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
Protocolo 383925

LEI N° 21.965, DE 25 DE MAIO DE 2023

Concede revlsao geral anual da
remuneração dos servidores do Tribunal de
Contas dos Municipios do Estado de Goiás
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10, inciso X, da Constituição Estadual. decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado de Goiás, nos termos desta Lei.

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1°, os valores das
remunerações, bem como dos proventos de aposentadorias e das
pensões, ficam majorados com base no índice Nacional de Preços
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I - 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por
cento), a partir de 1° de maio de 2023, sobre os valores de tabelas,
proventos e pensões vigentes; e

11 - 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por
cento), a partir de 1° de outubro de 2023, sobre os valores de
tabelas, proventos e pensões vigentes após a aplicação do inciso I.

Parágrafo único. O total da revisão geral anual de que trata o
art. 1° será de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos por
cento), após a aplicação dos incisos I e 11 deste artigo.

Art. 3° A revisão de que trata esta Lei está condicionada à
disponibilidade financeiro-orçamentária do Tribunal de Contas dos
Municipios do Estado de Goiás.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de maio de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNiCíPIOS DO ESTADO DE
GOIÁS

Protocolo 383926

DECRETO N° 10.264, DE 25 DE MAIO DE 2023

Altera o Decreto nO9.853, de 23 de abril
de 2021, que autoriza a Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC a celebrar
e manter os contratos temporários que
especifica, e revoga o Decreto n° 10.203,
de 22 de janeiro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, também tendo
em vista o que consta dos Processos nO 202300006003224 e nO
202300006049378,

DECRETA:

Art. 1° O Decreto n° 9.853, de 23 de abril de 2021,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2° .

................................................................................

S 2° O valor estabelecido para a função
temporária de professor de nivel superior com
carga de 40 (quarenta) horas.aula semanais é de
R$ 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais
e cinquenta e cinco centavos) mensais.

S 3° O valor estabelecido para a função
temporária de professor de nivel médio com carga
de 40 (quarenta) horas-aula semanais é de R$
3.732,00 (três mil, setecentos e trinta e dois reais)
mensais.

................................................................................

S 6° Para as contratações com carga
inferior a 40 (quarenta) horas-aula semanais, o
pagamento devido será proporcional aos valores
estabelecidos nos SS 2° e 3° deste artigo." (NR)
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